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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA LICITAÇÃO 

Torna-se público que o Município de São José da Bela Vista/SP (Órgão Contratante), por meio do Departamento de 

Licitações e Contratos sito a Rua Major João Soares nº 1236 - Centro, CEP: 14440-005, São josé da Bela Vista/SP, 

conforme especificado nesta Parte I, realizará licitação, na modalidade na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 2032/2023 (vide:  

https://app.sjbelavista.sp.gov.br/transparencia/020000/#/transparencia/licitacoes/pesquisa/1), Decreto 

Municipal nº 2021/2023,  Decreto Municipal nº 2022/2023, Decreto Municipal nº 2023/2023,   Decreto 

Municipal nº 2024/2023  e demais normas da legislação aplicável, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e em seus anexos. Esta Parte I do Edital contém informações e disciplina específicas e individualizadas 

deste procedimento licitatório, sendo complementada pela Parte II, que contém a disciplina geral e padronizada 

para as diferentes alternativas de condições licitatórias. 

DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

I. PREGÃO ELETRÔNICO 

0003/2026 

 

II. CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Obras 

 

III. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de materiais de pintura e acessórios, para o período de 12 

(doze) meses, com as respectivas quantidades e valores descritos no Termo de Referência.  

 

IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 

R$ 3.718.785,00 (três milhões e setecentos e dezoito mil e setecentos e oitenta e cinco reais). 

. 

V. DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Conforme publicado no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

VI. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item.  

 

VII. MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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DISCIPLINA ESPECÍFICA DADOS DA LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 0003/2026 

Processo nº 8003/2026 

 

Órgão/Entidade Contratante: Município de São José da Bela Vista/SP, por meio do(a) Secretaria Municipal de 

Engenharia, Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Rua Major João Soares nº 1236 - Centro, CEP: 14440-

005, São josé da Bela Vista/SP  

Autoridade competente: WALTER CASSIO CARVALHO FACIROLLI 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de materiais de pintura e acessórios, para o 
período de 12 (doze) meses, com as respectivas quantidades e valores descritos no Termo de Referência 

 
1.1.1. O objeto da presente licitação enquadra-se como fornecimento com entrega parcelada de bens 
comuns. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.  Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

2.1.1 Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.3. Em relação à incidência ou não de regras de tratamento favorecido a microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

2.3.1. Para os itens ........................... a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar federal nº 

123/2006.   

2.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere o item 2.3.1 desta Parte I fica limitado às microempresas, 

às empresas de pequeno porte e às cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
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bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.3.2. Para os itens ....................... a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 

favorecido constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar federal nº 123/2006, observado o 

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.3.3. Não havendo apresentação de propostas válidas por empresas enquadradas como ME/EPP, ou 

restando deserta/frustrada a disputa nesses itens, a Administração, visando assegurar a 

competitividade, a economicidade e a continuidade do certame, poderá permitir a participação das 

demais empresas não enquadradas nessa condição, observada a ordem de classificação e as regras 

estabelecidas neste edital, em conformidade com o art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,50 (cinquenta centavos). 

5.2. No momento a que se refere o item 5.22.4 da Parte II, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, facultada a prorrogação do prazo estabelecido 

nas condições expostas na Parte II. 

5.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de realização ou entrega, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Em relação a este item, não há disposições específicas nesta Parte I do Edital. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece 

o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

7.2. Se for definido no item 3 desta Parte I que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, no momento a que se refere o item 7.9.1 da Parte II, os documentos exigidos 

para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

8. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. No momento a que se refere o item 8.10 da Parte II, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados no Departamento de Licitações e Contratos sito a Rua Major Soares, nº 1236, Bairro 

Centro, CEP: 14440-405, São José da Bela Vista/SP, telefone (16) 3142-8101, no horário das 9h00 às 15h00. 

 

9.  DA CONTRATAÇÃO (item não aplicável às licitações para registro de preços) 

9.1. Este item não se aplica na presente licitação. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável apenas às licitações para 

registro de preços) 

10.1. Na hipótese a que se refere o item 10.2 da Parte II, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

prorrogável justificadamente por igual período. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. A sanção de multa a que se refere o item 11.2.2 da Parte II será calculada em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor do contrato licitado, observando-se o disposto no Anexo IV deste Edital, e aplicada após 

regular processo administrativo. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento a que se refere o item 12 da Parte II poderão ser realizados 
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por forma eletrônica, no site www.portaldecompraspublicas.com.br , devendo todos os licitantes obrigados a 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira(o). 

12.2. Em complemento ao disposto no item 12.4.1 da Parte II, informa-se que as decisões das impugnações e as 

respostas aos pedidos de esclarecimento serão publicadas no www.portaldecompraspublicas.com.br., sem 

informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.2.1. Anexo I: Termo de Referência; 

13.2.2. Anexo II – Modelo(s) referente(s) a planilha de proposta; 

13.2.3.  Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

13.2.4. Anexo IV – declaração  

13.2.5. Anexo V – declaração de disponibilidade  

 

 

 

São José da Bela Vista, 27 de abril de 2026 

 

 

WALTER CASSIO CARVALHO FACCIROLLI 

Prefeito Municipal 
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PARTE II 

DISCIPLINA GERAL DA LICITAÇÃO 

 

O(a) Órgão/Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que realizará licitação, na 

modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 2032/2023, Decreto Municipal nº 2021/2023, Decreto Municipal nº 2022/2023, Decreto 

Municipal nº 2023/2023, Decreto Municipal nº 2024/2023 e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. Esta Parte II do Edital contém a disciplina 

geral e padronizada do certame, que é complementar à disciplina específica e individualizada determinada na 

Parte I. As disposições desta Parte II que possuem conteúdo condicional, relacionado a definições realizadas 

na Parte I, somente serão aplicáveis ao caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) estiver(em) 

especificada(s) nas definições correspondentes estabelecidas na Parte I do Edital, com observância dos limites 

dessas definições. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou 

entidades gerenciadores(s), bem como a eventuais adesões serão as constantes da minuta de Ata de Registro de 

Preços, apresentada como Anexo deste Edital, conforme indicado no item 13 da Parte I, quando se tratar dessa 

hipótese. 

1.2. O item 1 da Parte I define se haverá divisão da licitação em itens ou grupos. 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
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tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar federal nº 

123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI. 

2.6. O item 2 da Parte I define se serão aplicáveis à presente licitação as regras de tratamento favorecido 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
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2.7.10.    aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação na licitação que 

seja(m) definida(s) no item 2 da Parte I. 

2.8. No que concerne aos itens 2.7.2 e 2.7.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.12. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em consórcio, será vedada a 

participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos 

do artigo 15, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. O item 3 da Parte I define se, na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, ou se as antecederá. 

3.1.1. As disposições desta Parte II que tratam da ordem das fases do certame são aplicáveis aos casos em que 

a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, com exceção das 

hipóteses em que a disposição contenha previsão expressa de aplicação às situações em que seja adotado 

procedimento com fase de habilitação antecedente. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com o preço (se adotado, na Parte I, o critério de julgamento 

por menor preço) ou o percentual de desconto (se adotado o maior desconto como critério na Parte I), até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 3.2 desta Parte 

II, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

(conforme o critério de julgamento adotado na Parte I), observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 desta 

Parte II. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como que a proposta 

apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição federal; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que 

atenda ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 (se admitida a participação de cooperativa 

no item 2 da Parte I) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar federal nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei federal 

nº 14.133/2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do artigo 4º supracitado, 

conforme especificado nos itens 3.4.1 e 3.4.2 subsequentes. 

3.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar federal 

nº 123/2006 na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite 

estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 conforme seja especificado, quando 

houver, no item 2 da Parte I. 

3.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

federal nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a 

participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei federal nº 

14.133/2021. 

3.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 3.4.1 ou no item 3.4.2 desta Parte 

II, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar federal nº 123/2006. 

3.4.4. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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3.4.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa). 

3.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a sua participação) deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.6.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente) quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 3.9.2. os 

lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o item acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido na Parte I o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido 
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na Parte I o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item  

3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos especificados no item 4 da Parte I. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 

de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 

vedações previstas na Lei Complementar federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas. 

4.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no item 4.6 desta Parte 

II deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, 

inciso II, da Lei Complementar federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

4.6.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 4.6.1 desta Parte 

II, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a 

contratada seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar 

federal nº 123/2006. 

mailto:licitacao@sjbelavista.sp.gov.br
file:///D:/Users/Licitação02/Desktop/Rúbia/saojosedabelavista.sp.gov.br


Edital – Pregão por menor preço ou maior desconto - Lei federal nº 14.133/2021       Minuta 

padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 

Minuta padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 

SÃO PAULO 

 

 

12 
  

 Rua Major João Soares, nº 1.236 – Centro – CEP: 14.440-005 

Telefone (16) 3142-8101 - E-mail: licitacao@sjbelavista.sp.gov.br – Site: saojosedabelavista.sp.gov.br  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que compõe o Anexo I deste Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O item 4 da Parte I define o prazo mínimo de validade da proposta. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.9.1. Caso seja definido na Parte I o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9 desta Parte II. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição federal, e do artigo 33, inciso X, da Constituição do Estado de São 

Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da contratada ao pagamento de indenização pelos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.2.1. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.4.        Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente). 

5.8. O item 5 da Parte I define o intervalo mínimo de diferença entre os lances. 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido na Parte I. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o item supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item supra, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
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poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela (conforme a 

alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I), em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13 desta Parte II, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

federal nº 123/2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

federal nº 123/2006 na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite 

estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 conforme seja especificado, quando 

houver, no item 2 da Parte I. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 60 da Lei federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.21.1.2. demais critérios especificados no artigo 60 do diploma legal supracitado. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação 

(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I), o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

mailto:licitacao@sjbelavista.sp.gov.br
file:///D:/Users/Licitação02/Desktop/Rúbia/saojosedabelavista.sp.gov.br


Edital – Pregão por menor preço ou maior desconto - Lei federal nº 14.133/2021       Minuta 

padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 

Minuta padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 

SÃO PAULO 

 

 

16 
  

 Rua Major João Soares, nº 1.236 – Centro – CEP: 14.440-005 

Telefone (16) 3142-8101 - E-mail: licitacao@sjbelavista.sp.gov.br – Site: saojosedabelavista.sp.gov.br  

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo definido no item 5 da Parte 

I, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 desta Parte II, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

– CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal 

6.2. A consulta ao cadastro especificado na alínea “b” do item 6.1 será realizada em nome da pessoa 

jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei federal n° 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

6.4.1. O disposto nos itens 6.4 e 6.6.2 desta Parte II será excepcionado se for definido no item 3 da Parte 
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I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, nos termos do item 7 

desta Parte II, antes de se realizar a fase de julgamento. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 2.3 da Parte I e o item 3.4 desta Parte II. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização de tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 6.6, 

o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 

7 desta Parte II. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral (não definidos como serviços de engenharia), serão considerados indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.8 desta Parte II, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de 

engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. A caracterização do sobrepreço observará o(s) critério(s) definido(s) no item 6 da Parte I. 

6.9.2.          Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto no item 6.9.2.1. 

6.9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.9.2, só será considerada após diligência do 
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pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos 

preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra (sejam serviços em geral ou de 

engenharia), além das disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos: 

6.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de planilha 

de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 

modelo constante do Anexo II deste Edital. 

6.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de 

custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 

que não contrariem exigências legais. 

6.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, o item 6 da Parte I informa o(s) 

acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho utilizado(s) no cálculo do valor estimado pela 

Administração. 

6.10.4. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) no item 6 da Parte I não são de utilização 

obrigatória pelos licitantes, por depender do enquadramento sindical aplicável a cada licitante; ao longo da 

execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas aos 

quais a contratada estiver vinculada. 

6.10.5. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços: 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (artigo 135, § 1º, da Lei federal nº 14.133/2021); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública (artigo 135, § 2º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

6.10.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 

devendo o pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o disposto 

no inciso III do artigo 12 da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.10.7. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e 
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os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório. 

6.10.8. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) coletiva(s) 

ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) 

respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.10.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.10.10. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia) 

cuja produtividade seja mensurável e indicada em disposição do Edital especificada no item 6 da Parte I, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

6.10.10.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não esteja contida na faixa referencial de produtividade, mas seja admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

6.10.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

6.10.10.3. Para efeito do item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pelo 

licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de planilha de custos e formação de preços ou outra espécie de planilha elaborada pela 

Administração conforme indicado no Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Caso seja definido no item 1 da Parte I que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços 

de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo constante do Anexo II 

deste Edital, bem como com detalhamento dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º 
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do artigo 56 da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada no objeto. 

6.15. Caso o item 6 da Parte I e o Termo de Referência exijam a apresentação de amostra(s) considerando o objeto 

da licitação, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la(s), conforme procedimento disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da(s) amostra(s), cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15.3. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.15.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

6.16. Caso o item 6 da Parte I e o Termo de Referência exijam a execução de prova de conceito 

considerando o objeto da licitação, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo pregoeiro para 

executá-la, conforme procedimento disciplinado no Termo de Referência. 

6.16.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do 

procedimento para a execução da prova de conceito, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar 

ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.16.4. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a 

ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na 
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prova de conceito. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no item “Forma e 

critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Edital, consistindo na 

documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal nº 14.133/2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

7.1.2.       O item 7 da Parte I e o Termo de Referência definem se haverá exigência de que o licitante ateste, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

federal nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei federal 

nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido no item 7 da Parte I, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.9.2. O disposto nos itens 7.9.1 e 7.13 desta Parte II será excepcionado se for definido no item 3 da Parte 

I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de 

julgamento definido na Parte I), observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.3 deste Edital. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados no Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.10.2. O disposto no item 7.10 desta Parte II será excepcionado se for definido no item 3 da Parte I que 

a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a verificação no 

Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a todos os licitantes, 

respeitada a exceção do item 7.10.1. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei federal nº 14.133/2021, artigo 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente Edital, observado o prazo indicado no item 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte 

e das cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 (se admitida a 
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participação de cooperativas no item 2 da Parte I) somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor 

estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 conforme 

seja especificado, quando houver, no item 2 da Parte I. 

7.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado 

nas condições do item 7.15 desta Parte II deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento 

em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

7.16. Caso seja definido no item 3 da Parte I que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. em exceção ao disposto no item 8.3.3 desta Parte II, se for definido no item 3 da Parte I que a fase 

de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico 

definido no item 8 da Parte I. 

8.11. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no artigo 71 da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.11.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

9. DA CONTRATAÇÃO (item não aplicável às licitações para registro de preços) 

9.1. Este item não se aplica na presente licitação.  

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável apenas às licitações para 

registro de preços) 

10.1. A disciplina deste item 10 e subdivisões da Parte II somente se aplica caso o item 1 da Parte I defina 

licitação para registro de preços. 

10.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo definido no item 

10 da Parte I para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este Edital como Anexo, 

sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.2.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.3. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

10.4.1. A apresentação de novas propostas na forma da alínea “a” do item 10.3 desta Parte II não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.4.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, na 

ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

indicados no item 10.2, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

observado o disposto no item 10.9, ambos desta Parte II. 

10.9. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida no Termo 

de Referência, quando houver, e a habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva serão efetuadas 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos itens 9.1 e 9.2 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este Edital como 

Anexo. 

10.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste 

Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observados o disposto no item 10.9 desta Parte II e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo ou 

culpa: 
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11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida no Termo de Referência; ou 

11.1.5.5. caso exigida no Termo de Referência, apresentar amostra em desacordo com as especificações do 

Edital; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar a ata de registro de preços 

(caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.10.3. caso exigida no Termo de Referência, apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

11.2. Com fundamento na Lei federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 
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11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A aplicação da sanção de multa observará disciplina específica que seja definida no item 11 da Parte I. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa. 

11.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 

decorrência da infração administrativa relacionada no item 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 

processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.8, 

11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no § 5º do artigo 156 da Lei 

federal nº 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de 

preços (caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do artigo 158 da Lei federal nº 

14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no artigo 166 da Lei 

federal nº 14.133/2021. 

11.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no 

artigo 167 da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, caso exigida no Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, 

§ 8º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal nº 12.846/2013 serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

11.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei federal nº 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos 

termos do artigo 160 do referido diploma legal. 

11.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei federal nº 14.133/2021). 

11.21. Caso o item 1 da Parte I defina licitação para registro de preços: 
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11.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

11.21.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e 

a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

11.21.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 

ocorrências descritas no item 11.21.2 desta Parte II. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei federal 

nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o 

pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, conforme 

definido no item 12 da Parte I. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo de licitação. 

12.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial conforme especificado no item 12.4.1, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos 

autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas 

conforme definido no item 12 da Parte I, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou 

pelo pedido de esclarecimento. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

12.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de instrumento de formalização da 

contratação. 

12.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 
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extemporâneos. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

13.6. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.9.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo 

conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública desta licitação. 

13.9.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público, nos termos do inciso III do artigo 12 da Lei federal nº 14.133/2021. 

13.10. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 

Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP e no endereço eletrônico definido no item 

13 da Parte I. 

13.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
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13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos especificados no item 13 da Parte I. 

13.14. O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente estão definidos no item 

13 da Parte I. 

 

São José da Bela Vista/SP, 27 de abril de 2026. 

 

 
_________________________________ 
WALTER CASSIO CARVALHO FACCIROLLI 

Autoridade Competente 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@sjbelavista.sp.gov.br
file:///D:/Users/Licitação02/Desktop/Rúbia/saojosedabelavista.sp.gov.br


Edital – Pregão por menor preço ou maior desconto - Lei federal nº 14.133/2021       Minuta 

padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 

Minuta padronizada - (PGE v.1/2023 – 05.12.2023) - Sistema de Compras do Governo Federal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 

SÃO PAULO 

 

 

32 
  

 Rua Major João Soares, nº 1.236 – Centro – CEP: 14.440-005 

Telefone (16) 3142-8101 - E-mail: licitacao@sjbelavista.sp.gov.br – Site: saojosedabelavista.sp.gov.br  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

(DEVERÁ ESTAR NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

PE ..../2026 

Processo nº ....../2026 

 

 NOME DE FANTASIA:  

 RAZÃO SOCIAL:  

 CNPJ:  

 INSC. EST.:  

 OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

 ENDEREÇO:  

 BAIRRO: CIDADE:  

 CEP: E-MAIL:  

 TELEFONE: FAX:  

 CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:  

 BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

 Nº DA AGÊNCIA:  

 

Item Qtd. Unid. Produtos Valor unitário Valor total Marca 

1.  75 UN 

Broxa para Pintura; de Fio 

Sintético, Formato Quadrado; 

Com Cabo e Suporte de Fibra de 

Polipropileno; Medindo (75x75) 

mm; 

   

2.  25 UN 

Broxa para Pintura; de Fio 

Sintético, Formato Quadrado; 

Com Cabo e Suporte de Fibra de 

Polipropileno; Medindo (75x75) 

mm; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

3.  75 UN 

Rolo para Pintura; de La de 

Carneiro; Med. 18cm; Com 

Altura de 7cm; Cabo Revest. de 

Plástico; 

   

4.  25 UN Rolo para Pintura; de La de 

Carneiro; Med. 18cm; Com 
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Altura de 7cm; Cabo Revest. de 

Plástico; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

5.  75 UN 

Cera Automotiva; Tipo Pasta; 

Composto de Cera de Carnaúba; 

Parafina; Ph Levemente Alcalino; 

Emulsionante; Corante; Com 

Validade de No Mínimo 12 

Meses; Com Registro Na Anvisa 

e Autorização de 

Funcionamento No Ministério 

Da Saúde; 

   

6.  25 UN 

Cera Automotiva; Tipo Pasta; 

Composto de Cera de Carnaúba; 

Parafina; Ph Levemente Alcalino; 

Emulsionante; Corante; Com 

Validade de No Mínimo 12 

Meses; Com Registro Na Anvisa 

e Autorização de 

Funcionamento No Ministério 

Da Saúde; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

7.  75 UN 

Cola de Papelaria; Liquida; para 

Uso Em Cartolinas e Papeis, 

Madeira, Biscuit, Tecidos e 

Cortiças; a Base de Acetato de 

Polivinila (pva); Removível Com 

Agua e Totalmente Reversível, 

Ph Neutro; Secagem 

Transparente; Acondicionada 

Em Frasco Plástico; Pesando 

1kg; Cor Branca; Em Embalagem 

Com Nome do Fabricante, e 

Informações Da Composição; 

Com Validade Mínima de 12 

Meses; 

   

8.  25 UN 
Cola de Papelaria; Liquida; para 

Uso Em Cartolinas e Papeis, 

Madeira, Biscuit, Tecidos e 
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Cortiças; a Base de Acetato de 

Polivinila (pva); Removível Com 

Agua e Totalmente Reversível, 

Ph Neutro; Secagem 

Transparente; Acondicionada 

Em Frasco Plástico; Pesando 

1kg; Cor Branca; Em Embalagem 

Com Nome do Fabricante, e 

Informações Da Composição; 

Com Validade Mínima de 12 

Meses; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

9.  75 UN 

 Desempenadeira; Fabricada 

Em Aço Inox, Estrutura 

Reforçada Com Cravos; do Tipo 

Lisa; Com Cabo Em Plástico Ou 

Madeira; Medindo (12 x 30) cm; 

Utilizada para Gesso; 

   

10.  25 UN 

 Desempenadeira; Fabricada 

Em Aço Inox, Estrutura 

Reforçada Com Cravos; do Tipo 

Lisa; Com Cabo Em Plástico Ou 

Madeira; Medindo (12 x 30) cm; 

Utilizada para Gesso; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

11.  75 UN 

Desempenadeira; Fabricada Em 

Pvc; do Tipo Corrugada; Com 

Cabo Em Plástico Fechado; 

Medindo Aproximadamente (18 

x 30) cm; Utilizada para 

Nivelamento de Superfícies; 

   

12.  25 UN 

Desempenadeira; Fabricada Em 

Pvc; do Tipo Corrugada; Com 

Cabo Em Plástico Fechado; 

Medindo Aproximadamente (18 

x 30) cm; Utilizada para 

Nivelamento de Superfícies; 
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COTA RESERVADA ME/EPP 

13.  75 UN 

Escova para Limpeza; para 

Higienização de Objetos; 

Formato Retangular; Base de 

Material Plástico; Dimensões: 

12mm x 22mm x 175mm (a x l x 

C); Com Cerdas Em Aço; Cabo de 

Plástico; 

   

14.  25 UN 

Escova para Limpeza; para 

Higienização de Objetos; 

Formato Retangular; Base de 

Material Plástico; Dimensões: 

12mm x 22mm x 175mm (a x l x 

C); Com Cerdas Em Aço; Cabo de 

Plástico; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

15.  750 UN 

Tinta Esmalte para Construção 

Civil; Sintética Premium; para 

Ambiente Interno e Externo; a 

Base de Resina Alquídica, 

Pigmentos Orgânicos e 

Inorgânicos, Secantes, Aditivos, 

Solventes Alifáticos; 

Rendimento Mínimo de 

55m2/galão/demão; Na Cor 

Variado/diversos de 3,6 litros; 

Brilhante, Solúvel Em Agua; Com 

Prazo de Validade Mínima de 12 

Meses a Partir do Recebimento; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.2.1.2; - Marcas: Suvinil, 

Coral ou igual/similar 

qualidade. 

   

16.  250 UN 

Tinta Esmalte para Construção 

Civil; Sintética Premium; para 

Ambiente Interno e Externo; a 

Base de Resina Alquídica, 

Pigmentos Orgânicos e 
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Inorgânicos, Secantes, Aditivos, 

Solventes Alifáticos; 

Rendimento Mínimo de 

55m2/galão/demão; Na Cor 

Variado/diversos de 3,6 litros; 

Brilhante, Solúvel Em Agua; Com 

Prazo de Validade Mínima de 12 

Meses a Partir do Recebimento; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.2.1.2; - Marcas: Suvinil, 

Coral ou igual/similar 

qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

17.  75 UN 

Espátula para Pintura; de Aço 

Polido; Acabamento 

Envernizado; Com Cabo de 

Polipropileno; No Tamanho 

76,2mm (3''); 

   

18.  25 UN 

Espátula para Pintura; de Aço 

Polido; Acabamento 

Envernizado; Com Cabo de 

Polipropileno; No Tamanho 

76,2mm (3''); 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

19.  75 UN 

Espátula para Pintura; de Aço 

Cromado; Com Acabamento 

Polido; Com Cabo de Madeira; 

No Tamanho de 10,2cm; 

   

20.  25 UN 

Espátula para Pintura; de Aço 

Cromado; Com Acabamento 

Polido; Com Cabo de Madeira; 

No Tamanho de 10,2cm; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

21.  75 UN Espátula para Pintura; de 

Celuloide; Incolor; Com Cabo de 
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Celuloide; No Tamanho (73x135) 

mm; 

22.  25 UN 

Espátula para Pintura; de 

Celuloide; Incolor; Com Cabo de 

Celuloide; No Tamanho (73x135) 

mm; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

23.  75 UN 

Estopa para Limpeza; 

Algodão(estopa); 1a Qualidade; 

Polimento e Limpeza; Branca; 

500 g; 

   

24.  25 UN 

Estopa para Limpeza; 

Algodão(estopa); 1a Qualidade; 

Polimento e Limpeza; Branca; 

500 g; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

25.  75 UN 

Alongador para Rolo de Pintura; 

de Aço; Com Comprimento de 

2,0 Metros, Tipo Telescópico; 

Com Diâmetro de 2,8cm; 

Revestido de Pintura Epóxi; 

   

26.  25 UN 

Alongador para Rolo de Pintura; 

de Aço; Com Comprimento de 

2,0 Metros, Tipo Telescópico; 

Com Diâmetro de 2,8cm; 

Revestido de Pintura Epóxi; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

27.  75 UN 

Alongador para Rolo de Pintura; 

de aço; Com Comprimento de 

3,0 Metros, Tipo Telescópico; 

Com Diâmetro de 2,8cm; 

Revestido de Pintura Epóxi; 

   

28.  25 UN 
Alongador para Rolo de Pintura; 

de aço; Com Comprimento de 

3,0 Metros, Tipo Telescópico; 
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Com Diâmetro de 2,8cm; 

Revestido de Pintura Epóxi; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

29.  750 UN 

Fita Adesiva de Papelaria; de 

Papel Crepe, Adesivado a Base 

de Resina e Borracha; Medindo 

(50mm x 50m), Adere Em Placa 

de Inox, Resistencia a Tração 

2,5kgf, Solventes, Temperatura; 

Na Cor Creme; Própria P/ 

Superfície Vinil, Carpete, 

Madeira, Mascaramento de 

Aplicações, Alto Poder Adesão; 

   

30.  250 UN 

Fita Adesiva de Papelaria; de 

Papel Crepe, Adesivado a Base 

de Resina e Borracha; Medindo 

(50mm x 50m), Adere Em Placa 

de Inox, Resistencia a Tração 

2,5kgf, Solventes, Temperatura; 

Na Cor Creme; Própria P/ 

Superfície Vinil, Carpete, 

Madeira, Mascaramento de 

Aplicações, Alto Poder Adesão; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

31.  750 UN 

Fita Adesiva de Papelaria; de 

Papel Crepe, Adesivado a Base 

de Resina e Borracha; Medindo 

(19mm x 50m), Adere Em Placa 

de Inox, Resistencia a Tração 

2,5kgf, Solventes, Temperatura; 

Na Cor Creme; Própria P/ 

Superfície Vinil, Carpete, 

Madeira, Mascaramento de 

Aplicações, Alto Poder Adesão; 

   

32.  250 UN 

Fita Adesiva de Papelaria; de 

Papel Crepe, Adesivado a Base 

de Resina e Borracha; Medindo 

(19mm x 50m), Adere Em Placa 

de Inox, Resistencia a Tração 
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2,5kgf, Solventes, Temperatura; 

Na Cor Creme; Própria P/ 

Superfície Vinil, Carpete, 

Madeira, Mascaramento de 

Aplicações, Alto Poder Adesão; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

33.  3750 UN 

Lixa para Construção Civil; de 

Óxido de Alumínio; para 

Superfície Metálicas (ferro); 

Grão Variados, diversos 

tamanhos; Em Folha; para 

Preparação de Superfície para 

Pintura; 

   

34.  1250 UN 

Lixa para Construção Civil; de 

Óxido de Alumínio; para 

Superfície Metálicas (ferro); 

Grão Variados, diversos 

tamanhos; Em Folha; para 

Preparação de Superfície para 

Pintura; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

35.  750 UN 

Fundo Selador; Tipo Fundo 

Preparador para Parede; Base 

Agua; para Uso Interno e 

Externo; Composição Em Resina 

a Base de Dispersão Aquosa de 

Copolímero Acrílico e Aditivos 

Especiais, Baixo Odor; Cor 

Incolor; Indicado para 

Superfícies de Concreto Ou 

Alvenaria; Conforme Normas 

Nbr/ABNT Vigentes; 

   

36.  250 UN 

Fundo Selador; Tipo Fundo 

Preparador para Parede; Base 

Agua; para Uso Interno e 

Externo; Composição Em Resina 

a Base de Dispersão Aquosa de 

Copolímero Acrílico e Aditivos 

Especiais, Baixo Odor; Cor 
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Incolor; Indicado para 

Superfícies de Concreto Ou 

Alvenaria; Conforme Normas 

Nbr/ABNT Vigentes; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

37.  375 UN 

Impermeabilizante p/ baldrame 

embalagem com 18 lts 

densidade 0,90 G/cm³ aparência 

liquido viscoso cor preta 

inflamável composição básica 

asfalto em solvente validade 24 

meses; 

   

38.  125 UN 

Impermeabilizante p/ baldrame 

embalagem com 18 lts 

densidade 0,90 G/cm³ aparência 

liquido viscoso cor preta 

inflamável composição básica 

asfalto em solvente validade 24 

meses; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

39.  750 UN 

Tinta Látex; Padrão; Resina 

Acrílica Modificada, Pigmentos 

Ativos e Inertes, Coalescentes, 

Espessastes; a Base de Água; 

Rendimento 380 M²/demão 

(considerando Lata 18l); Baixo 

Voc; Isento de Metais Pesados; 

Acabamento Fosco; Na Cor 

VARIADO diversas cores; para 

Ambientes Internos e Externos; 

Validade Mínima de 36 Meses 

(embalagem Fechada e Sem 

Uso) a Partir do Recebimento; 

Litografia Na Lata; Conforme 

Norma de Classificação ABNT 

Nbr 11702 Tipo 4,2.7;Marcas: 

Eucatex, Coral ou igual/similar 

qualidade. 
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40.  250 UN 

Tinta Látex; Padrão; Resina 

Acrílica Modificada, Pigmentos 

Ativos e Inertes, Coalescentes, 

Espessastes; a Base de Água; 

Rendimento 380 M²/demão 

(considerando Lata 18l); Baixo 

Voc; Isento de Metais Pesados; 

Acabamento Fosco; Na Cor 

VARIADO diversas cores; para 

Ambientes Internos e Externos; 

Validade Mínima de 36 Meses 

(embalagem Fechada e Sem 

Uso) a Partir do Recebimento; 

Litografia Na Lata; Conforme 

Norma de Classificação ABNT 

Nbr 11702 Tipo 4,2.7;Marcas: 

Eucatex, Coral ou igual/similar 

qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

41.  750 UN 

Mascaras para pintura (de 

carvão ativado respirador 

descartável tipo filtro químico de 

baixa capacidade) c/ válvula 

atrás;  

   

42.  250 UN 

Mascaras para pintura (de 

carvão ativado respirador 

descartável tipo filtro químico de 

baixa capacidade) c/ válvula 

atrás;  

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

43.  750 UN 

Massas e Complementos para 

Pintura de Edificação; Massa 

Niveladora e de Enchimento; 

Tipo Massa Acrílica; a Base de 

Dispersão de Polímeros 

Acrílicos; Indicada para 

Uniformizar, Nivelar e Corrigir 

Imperfeições Em Superfícies de 

Alvenaria Em Geral; Classificação 
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Tipo 4.5.1, Conforme Nbr 11702, 

Validade Mínima 24 Meses a 

Partir do Recebimento; 

44.  250 UN 

Massas e Complementos para 

Pintura de Edificação; Massa 

Niveladora e de Enchimento; 

Tipo Massa Acrílica; a Base de 

Dispersão de Polímeros 

Acrílicos; Indicada para 

Uniformizar, Nivelar e Corrigir 

Imperfeições Em Superfícies de 

Alvenaria Em Geral; Classificação 

Tipo 4.5.1, Conforme Nbr 11702, 

Validade Mínima 24 Meses a 

Partir do Recebimento; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

45.  75 UN 

Massa para Calafetar; 1,65 kg; 

de Base de Emulsão Acrílica, 

Pigmentos Cargas Minerais 

Agentes Estabilizantes 

Espessastes e Agua; para 

Calafetar Madeira; Embalada Em 

Material Que Garanta a 

Integridade do Produto; Na Cor 

Mogno, Validade Mínima de 24 

Meses; 

   

46.  25 UN 

Massa para Calafetar; 1,65 kg; 

de Base de Emulsão Acrílica, 

Pigmentos Cargas Minerais 

Agentes Estabilizantes 

Espessastes e Agua; para 

Calafetar Madeira; Embalada Em 

Material Que Garanta a 

Integridade do Produto; Na Cor 

Mogno, Validade Mínima de 24 

Meses; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

47.  75 UN Massa Plástica de 500 g; 

Composta de Resina de 
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Poliéster; Com Catalizador; Na 

Cor Cinza; para Funilaria, 

Marmoraria e Vedação de 

Cubas; Embalado Em Material 

Apropriado; Validade Mínima de 

12 Meses a Partir Da Data de 

Recebimento; 

48.  25 UN 

Massa Plástica de 500 g; 

Composta de Resina de 

Poliéster; Com Catalizador; Na 

Cor Cinza; para Funilaria, 

Marmoraria e Vedação de 

Cubas; Embalado Em Material 

Apropriado; Validade Mínima de 

12 Meses a Partir Da Data de 

Recebimento; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

49.  750 UN 

Massa Niveladora; para 

Ambientes Internos e Externos, 

Superfícies de Alvenaria, 

Reboco, Concreto, Gesso, 

Fibrocimento; Tipo Massa 

Corrida, Composição Resina à 

Base de Dispersão Aquosa de 

Polímeros Vinílicos (pva); 

Hidrocarbonetos Alifáticos, 

Cargas Minerais Inertes, 

Resistente à Abrasão, 

Monocomponente; Cor Branca, 

Aspecto Pastoso, Odor 

Característico, solubilidade 

Miscível Em Água; Rendimento 

40 a 50 M²/demão (embalagem 

18l), Ph 9,0 a 9,5; Validade de 18 

Meses a Partir do Recebimento; 

Conforme Norma de 

Especificação ABNT Nbr 15348 e 

Norma de Classificação ABNT 

Nbr 11702 Tipo 4.7.1; 
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50.  250 UN 

Massa Niveladora; para 

Ambientes Internos e Externos, 

Superfícies de Alvenaria, 

Reboco, Concreto, Gesso, 

Fibrocimento; Tipo Massa 

Corrida, Composição Resina à 

Base de Dispersão Aquosa de 

Polímeros Vinílicos (pva); 

Hidrocarbonetos Alifáticos, 

Cargas Minerais Inertes, 

Resistente à Abrasão, 

Monocomponente; Cor Branca, 

Aspecto Pastoso, Odor 

Característico, solubilidade 

Miscível Em Água; Rendimento 

40 a 50 M²/demão (embalagem 

18l), Ph 9,0 a 9,5; Validade de 18 

Meses a Partir do Recebimento; 

Conforme Norma de 

Especificação ABNT Nbr 15348 e 

Norma de Classificação ABNT 

Nbr 11702 Tipo 4.7.1; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

51.  750 UN 

Palha de aço; do Tipo aço 

Carbono; N. 02 de 25 g; para 

Limpeza/brilho; 

   

52.  250 UN 

Palha de aço; do Tipo aço 

Carbono; N. 02 de 25 g; para 

Limpeza/brilho; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

53.  750 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 1 Pol; Cerda Na Cor 

Branca; Cabo de Plástico 

Amarelo; para Aplicar Verniz e 

Stain; 

   

54.  250 UN 
Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 1 Pol; Cerda Na Cor 

Branca; Cabo de Plástico 
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Amarelo; para Aplicar Verniz e 

Stain; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

55.  750 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 2 1/2 Polegadas; 

Cerda Na Cor Preta; Cabo de 

Madeira; para Aplicar Tinta 

Esmalte; 

   

56.  250 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 2 1/2 Polegadas; 

Cerda Na Cor Preta; Cabo de 

Madeira; para Aplicar Tinta 

Esmalte; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

57.  750 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 2"; Cerda Na Cor 

Preta; Cabo de Polipropileno; 

para Aplicar Tinta Esmalte; 

   

58.  250 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 2"; Cerda Na Cor 

Preta; Cabo de Polipropileno; 

para Aplicar Tinta Esmalte; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

59.  750 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 3" (75 Mm); Cerda 

Na Cor Preta; Cabo de 

Polipropileno; para Aplicar 

Esmalte e Óleo; 

   

60.  250 UN 

Trincha; Tipo Simples; Com 

Largura de 3" (75 Mm); Cerda 

Na Cor Preta; Cabo de 

Polipropileno; para Aplicar 

Esmalte e Óleo; 

COTA RESERVADA ME/EPP 
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61.  750 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 1 1/2"; Cerda Na Cor 

Gris; Cabo de Polipropileno 

Injetado; para Aplicar Tinta 

Látex; 

   

62.  250 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 1 1/2"; Cerda Na Cor 

Gris; Cabo de Polipropileno 

Injetado; para Aplicar Tinta 

Látex; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

63.  750 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 2 1/2"; Cerda Na Cor 

Gris; Cabo de Polipropileno 

Injetado; para Aplicar Tinta 

Látex; 

   

64.  250 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 2 1/2"; Cerda Na Cor 

Gris; Cabo de Polipropileno 

Injetado; para Aplicar Tinta 

Látex; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

65.  750 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 2"; Cerda Na Cor Gris; 

Cabo de Polipropileno Injetado; 

para Aplicar Tinta Látex; 

   

66.  250 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 2"; Cerda Na Cor Gris; 

Cabo de Polipropileno Injetado; 

para Aplicar Tinta Látex; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

67.  750 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 3"; Cerda Na Cor Gris; 

Cabo de Polipropileno Injetado; 

para Aplicar Tinta Látex; 
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68.  250 UN 

Trincha; Tipo Dupla; Com 

Largura de 3"; Cerda Na Cor Gris; 

Cabo de Polipropileno Injetado; 

para Aplicar Tinta Látex; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

69.  75 UN 

Resina acrílica a base de água 18 

Litros;Marcas: Maza, Suvinil ou 

igual/similar qualidade. 

   

70.  25 UN 

Resina acrílica a base de água 18 

Litros;Marcas: Maza, Suvinil ou 

igual/similar qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

71.  150 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma de 

Poliéter Na Cor Branca; Med. 

230 Mm (23cm) de 

Comprimento; Com Altura de 68 

Mm; Com Suporte Com Cabo; 

Suporte de Aço Galvanizado; 

Cabo Revest. de Plástico, Rolo 

Indicado para Superfícies Lisas, 

Uso Com Tintas Látex e Acrílicas; 

   

72.  50 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma de 

Poliéter Na Cor Branca; Med. 

230 Mm (23cm) de 

Comprimento; Com Altura de 68 

Mm; Com Suporte Com Cabo; 

Suporte de Aço Galvanizado; 

Cabo Revest. de Plástico, Rolo 

Indicado para Superfícies Lisas, 

Uso Com Tintas Látex e Acrílicas; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

73.  150 UN 

Rolo para Pintura; de La de 

Carneiro; Med. 15 Cm; Com 

Altura de 7 Cm; Sup. gaiola 

S/rosca; Suporte de aço 

Galvanizado; Cabo Revest. de 

Plástico; 
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74.  50 UN 

Rolo para Pintura; de La de 

Carneiro; Med. 15 Cm; Com 

Altura de 7 Cm; Sup. gaiola 

S/rosca; Suporte de aço 

Galvanizado; Cabo Revest. de 

Plástico; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

75.  375 UN 

Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 30 Cm 

de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

   

76.  125 UN 

Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 30 Cm 

de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

77.  150 UN 

Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 23 Cm 

de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

   

78.  50 UN 

Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 23 Cm 

de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

79.  375 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma 

Poliéster; Med. 10 Cm de 

Largura; Com Altura de 

Aproximadamente 10 Mm, 

Diâmetro de 42 Mm; Suporte de 

aço Sae 1006 a 1008, Zincado, 

Brilhante, Terminais Em 
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Poliestireno; Cabo Revest. de 

Polipropileno; 

80.  125 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma 

Poliéster; Med. 10 Cm de 

Largura; Com Altura de 

Aproximadamente 10 Mm, 

Diâmetro de 42 Mm; Suporte de 

aço Sae 1006 a 1008, Zincado, 

Brilhante, Terminais Em 

Poliestireno; Cabo Revest. de 

Polipropileno; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

81.  375 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma 

Poliéster; Med. 15 Cm de 

Largura; Com Altura de 

Aproximadamente 10 Mm, 

Diâmetro de 42 Mm; Suporte de 

aço Sae 1006 a 1008, Zincado, 

Brilhante, Terminais Em 

Poliestireno; Cabo Revest. de 

Polipropileno; 

   

82.  125 UN 

Rolo para Pintura; de Espuma 

Poliéster; Med. 15 Cm de 

Largura; Com Altura de 

Aproximadamente 10 Mm, 

Diâmetro de 42 Mm; Suporte de 

aço Sae 1006 a 1008, Zincado, 

Brilhante, Terminais Em 

Poliestireno; Cabo Revest. de 

Polipropileno; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

83.  375 UN 

Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 23 Cm 

de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

   

84.  125 UN Rolo para Pintura; de La 

Sintética; Anti-gota; Med. 23 Cm 
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de Comprimento; Com Altura de 

10 Cm; Com Cabo e Com 

Suporte; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

85.  375 UN 

Selador Acrílico; Produto a Base 

de Copolímero Estireno-acrílico, 

Pigmentos S/metais pesados, 

Minerais Inertes, 

Hidrocarboneto; para Uso Em 

Paredes Internas e Externas, Em 

Blocos de Concreto, Usada para 

Acabamento Selante; Incolor; 

Rendimento Mínimo 

75m2/demão; Nbr 11.702; 18 

litros; 

   

86.  125 UN 

Selador Acrílico; Produto a Base 

de Copolímero Estireno-acrílico, 

Pigmentos S/metais pesados, 

Minerais Inertes, 

Hidrocarboneto; para Uso Em 

Paredes Internas e Externas, Em 

Blocos de Concreto, Usada para 

Acabamento Selante; Incolor; 

Rendimento Mínimo 

75m2/demão; Nbr 11.702; 18 

litros; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

87.  750 UN 

Aguarrás18 Litros; a Base de 

Solventes Alifáticos e 

Aromáticos, Isento de Benzeno, 

Álcool e Querosene; para 

Diluição de Esmaltes Sintéticos, 

Tintas Óleo, Vernizes; Na Forma 

de Liquido Incolor, Inflamável, 

Densidade de 0,75-0,80 G/cm³ e 

Voc de 773-777 G/l; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Qualidade do 

Produto; Validade de 48 Meses 
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Apos Data de Recebimento; 

Conforme Nbr/ABNT 11702 Tipo 

4.7.7, Voc Din En 11890-1; 

88.  250 UN 

Aguarrás18 Litros; a Base de 

Solventes Alifáticos e 

Aromáticos, Isento de Benzeno, 

Álcool e Querosene; para 

Diluição de Esmaltes Sintéticos, 

Tintas Óleo, Vernizes; Na Forma 

de Liquido Incolor, Inflamável, 

Densidade de 0,75-0,80 G/cm³ e 

Voc de 773-777 G/l; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Qualidade do 

Produto; Validade de 48 Meses 

Apos Data de Recebimento; 

Conforme Nbr/ABNT 11702 Tipo 

4.7.7, Voc Din En 11890-1; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

89.  375 UN 

Aguarrás 5 Litros; a Base de 

Solventes Alifáticos e 

Aromáticos, Isento de Benzeno, 

Álcool e Querosene; para 

Diluição de Esmaltes Sintéticos, 

Tintas Óleo, Vernizes; Na Forma 

de Liquido Incolor, Inflamável, 

Densidade de 0,75-0,80 G/cm³ e 

Voc de 773-777 G/l; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Qualidade do 

Produto; Validade de 48 Meses 

Após Data de Recebimento; 

Conforme Nbr/ABNT 11702 Tipo 

4.7.7, Voc Din En 11890-1; 

   

90.  125 UN 

Aguarrás 5 Litros; a Base de 

Solventes Alifáticos e 

Aromáticos, Isento de Benzeno, 

Álcool e Querosene; para 

Diluição de Esmaltes Sintéticos, 

Tintas Óleo, Vernizes; Na Forma 
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de Liquido Incolor, Inflamável, 

Densidade de 0,75-0,80 G/cm³ e 

Voc de 773-777 G/l; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Qualidade do 

Produto; Validade de 48 Meses 

Após Data de Recebimento; 

Conforme Nbr/ABNT 11702 Tipo 

4.7.7, Voc Din En 11890-1; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

91.  750 UN 

Thinner18 litros; Tipo Diluente; 

Composto de a Base de 

Nitrocelulose; Apresentação Na 

Forma de Liquido Incolor; 

Inflamável; para Diluição; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Integridade do 

Produto; Conforme Normas 

Nbr/ABNT 11702 Tipo 4.7.7 e 

Nbr 14725; 

   

92.  250 UN 

Thinner18 litros; Tipo Diluente; 

Composto de a Base de 

Nitrocelulose; Apresentação Na 

Forma de Liquido Incolor; 

Inflamável; para Diluição; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Integridade do 

Produto; Conforme Normas 

Nbr/ABNT 11702 Tipo 4.7.7 e 

Nbr 14725; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

93.  375 UN 

Thinner 5 litros; Tipo Diluente; 

Composto de a Base de 

Nitrocelulose; Apresentação Na 

Forma de Liquido Incolor; 

Inflamável; para Diluição; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Integridade do 

Produto; Conforme Normas 
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Nbr/ABNT 11702 Tipo 4.7.7 e 

Nbr 14725; 

94.  125 UN 

Thinner 5 litros; Tipo Diluente; 

Composto de a Base de 

Nitrocelulose; Apresentação Na 

Forma de Liquido Incolor; 

Inflamável; para Diluição; 

Acondicionado Em Embalagem 

Que Assegure a Integridade do 

Produto; Conforme Normas 

Nbr/ABNT 11702 Tipo 4.7.7 e 

Nbr 14725; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

95.  300 UN 

Tinta concreto a base de água 

de 18 L; Marcas: Suvinil, Eucatex 

ou igual/similar qualidade. 

   

96.  100 UN 

Tinta concreto a base de água 

de 18 L; Marcas: Suvinil, Eucatex 

ou igual/similar qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

97.  750 UN 

Tinta Látex 18 L; Premium; 

Resina Acrílica, Polímeros 

Vinilicos, Pigmentos Ativos; Base 

de Agua; Resistente a 

Lavabilidade; Voc de 23 a 45 G/l; 

Isento de Metais Pesados; 

Acabamento Fosco; Na Cor 

VARIADO/diversas cores; para 

Áreas Internas e Externas; 36 

Meses; Conforme Norma de 

Requisitos Abnt 15079 e Norma 

de Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.5.1;Marcas: Coral, 

Eucatex ou igual/similar 

qualidade. 

   

98.  250 UN 
Tinta Látex 18 L; Premium; 

Resina Acrílica, Polímeros 

Vinilicos, Pigmentos Ativos; Base 
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de Agua; Resistente a 

Lavabilidade; Voc de 23 a 45 G/l; 

Isento de Metais Pesados; 

Acabamento Fosco; Na Cor 

VARIADO/diversas cores; para 

Áreas Internas e Externas; 36 

Meses; Conforme Norma de 

Requisitos Abnt 15079 e Norma 

de Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.5.1;Marcas: Coral, 

Eucatex ou igual/similar 

qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

99.  750 UN 

Tinta para Pisos e Pavimentos; 

Acrílico Premium; a Base de 

Dispersão Aquosa de 

Copolímero Acrílico; 

Acabamento Fosco; para Pintura 

de Superfície Cerâmica; Indicada 

para Aplicação Em Áreas 

Externas e Internas; Na Cor 

variado de diversas cores; Com 

Tempo de Secagem Ao Toque de 

01 Hora e Entre Demãos de 04 

Horas; Fornecida Em 

Rendimento Acabado 70m2, 

Validade 36 Meses Após A data 

de Fabricação; 

   

100.  250 UN 

Tinta para Pisos e Pavimentos; 

Acrílico Premium; a Base de 

Dispersão Aquosa de 

Copolímero Acrílico; 

Acabamento Fosco; para Pintura 

de Superfície Cerâmica; Indicada 

para Aplicação Em Áreas 

Externas e Internas; Na Cor 

variado de diversas cores; Com 

Tempo de Secagem Ao Toque de 

01 Hora e Entre Demãos de 04 

Horas; Fornecida Em 

Rendimento Acabado 70m2, 
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Validade 36 Meses Após A data 

de Fabricação; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

101.  750 UN 

Tinta para Pisos e Pavimentos; a 

Base de Resina Acrílica 

Emulsionada Em Agua; 

Resistente a Abrasão; 

Acabamento Antiderrapante; 

para Demarcação Viária Com 

Médio Volume de Trafego; 

Indicada para Aplicação Em 

Pavimentos Betuminosos e de 

Concreto; Na Cor Branca; 

Fornecida Em Galão de 18 Litros, 

Conforme Seção 3.18 do Manual 

de Normas do Der; 

   

102.  250 UN 

Tinta para Pisos e Pavimentos; a 

Base de Resina Acrílica 

Emulsionada Em Agua; 

Resistente a Abrasão; 

Acabamento Antiderrapante; 

para Demarcação Viária Com 

Médio Volume de Trafego; 

Indicada para Aplicação Em 

Pavimentos Betuminosos e de 

Concreto; Na Cor Branca; 

Fornecida Em Galão de 18 Litros, 

Conforme Seção 3.18 do Manual 

de Normas do Der; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

103.  

750 

 
UN 

Tinta Spray; a Base de Resina 

Alquídica Acrilada, Pigmentos, 

solventes Orgânicos e 

Butano/propano (propelente); 

Produto Toxico Sem Cfc; Esmalte 

Sintético, Na Cor VARIADO, 

Envasado Em Lata de Alumínio 

de 350 Ml; 
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104.  250 UN 

Tinta Spray; a Base de Resina 

Alquídica Acrilada, Pigmentos, 

solventes Orgânicos e 

Butano/propano (propelente); 

Produto Toxico Sem Cfc; Esmalte 

Sintético, Na Cor VARIADO, 

Envasado Em Lata de Alumínio 

de 350 Ml; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

105.  75 UN 

Tinta acrílica emborrachada de 

alto desempenho, indicada para 

impermeabilizar paredes 

externas e fachadas contra 

batidas de chuva, fissuras e 

mofo; 18 litros; Marcas: Vedacit 

ou igual/similar qualidade. 

   

106.  25 UN 

Tinta acrílica emborrachada de 

alto desempenho, indicada para 

impermeabilizar paredes 

externas e fachadas contra 

batidas de chuva, fissuras e 

mofo; 18 litros; Marcas: Vedacit 

ou igual/similar qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

107.  375 UN 

Verniz; Anti Aderente e Auto 

Limpante; para Anti Pichação; a 

Base de Agua; Densidade de 0,91 

Kg/dm³, 18 litros, Odor 

Característico; Incolor; Secagem 

Ao Toque: 3 Horas (25º), 

Secagem Ao Manuseio: 3 a 6 

Horas (25ºc); Validade Mínima 

de 12 Meses, No Ato Da Entrega; 

Conforme Normas Nbr/ABNT e 

Legislação Vigentes; 

   

108.  125 UN 

Verniz; Anti Aderente e Auto 

Limpante; para Anti Pichação; a 

Base de Agua; Densidade de 0,91 

Kg/dm³, 18 litros, Odor 
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Característico; Incolor; Secagem 

Ao Toque: 3 Horas (25º), 

Secagem Ao Manuseio: 3 a 6 

Horas (25ºc); Validade Mínima 

de 12 Meses, No Ato Da Entrega; 

Conforme Normas Nbr/ABNT e 

Legislação Vigentes; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

109.  750 UN 

Verniz; Extra Marítimo 3,6 

litros; para Superfície de 

Madeira; a Base de Agua; Baixo 

Odor; Pronto para Uso; Incolor; 

Acabamento Acetinado; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT / Nbr 11702, 

Tipo 4.3.1.7; 

   

110.  250 UN 

Verniz; Extra Marítimo 3,6 

litros; para Superfície de 

Madeira; a Base de Agua; Baixo 

Odor; Pronto para Uso; Incolor; 

Acabamento Acetinado; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT / Nbr 11702, 

Tipo 4.3.1.7; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

111.  750 UN 

Verniz mogno 3,6 litros; Tipo 

Impregnante Stain Protetivo; 

para Utilização Em Superfícies 

Ext e Internas de Madeira (porta, 

Esquadria, Decks, Fachadas, 

Moveis; a Base de Agua; Ação 

Protetora para Madeiras; Na Cor 

Mogno 18 litros; Acabamento 

Brilhante; Validade Mínima de 

24 Meses a Partir Da Entrega; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.4.1.2; 
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112.  250 UN 

Verniz mogno 3,6 litros; Tipo 

Impregnante Stain Protetivo; 

para Utilização Em Superfícies 

Ext e Internas de Madeira (porta, 

Esquadria, Decks, Fachadas, 

Moveis; a Base de Agua; Ação 

Protetora para Madeiras; Na Cor 

Mogno 18 litros; Acabamento 

Brilhante; Validade Mínima de 

24 Meses a Partir Da Entrega; 

Conforme Norma de 

Classificação ABNT Nbr 11702 

Tipo 4.4.1.2; 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

113.  375 UN 

Tinta demarcação viária; tinta à 

base resina acrílica com diluição 

em solvente e excelente 

resistência à abrasão e às 

intempéries climáticas. 

Embalagens de 18 litros nas 

cores: branco e amarelo. 

Acabamento fosco. Atende as 

normas dnit 3,16, ABNT nbr 

11862: 2020 e ABNT nbr 8169: 

2009 versão corrigida: 2011. 

Principais características fácil 

aplicação, secagem rápida e 

durabilidade.  

Embalagem e rendimento: galão 

3,6 litros/por demão: 6 a 7 m². 

Galão 18 litros/por demão: 

camadas de 0,4 mm – 45 a 50 m², 

camadas de 0,6 mm – 30 a 35 m². 

Secagem: secagem ao toque 10 a 

15 minutos (em condições 

climáticas favoráveis). 

A superfície (asfalto ou 

concreto) deve estar 
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perfeitamente limpa isenta de 

qualquer sujeira. 

Marcas: Maza e Viaflex ou 

igual/similar qualidade. 

114.  125 UN 

Tinta demarcação viária; tinta à 

base resina acrílica com diluição 

em solvente e excelente 

resistência à abrasão e às 

intempéries climáticas. 

Embalagens de 18 litros nas 

cores: branco e amarelo. 

Acabamento fosco. Atende as 

normas dnit 3,16, ABNT nbr 

11862: 2020 e ABNT nbr 8169: 

2009 versão corrigida: 2011. 

Principais características fácil 

aplicação, secagem rápida e 

durabilidade.  

Embalagem e rendimento: galão 

3,6 litros/por demão: 6 a 7 m². 

Galão 18 litros/por demão: 

camadas de 0,4 mm – 45 a 50 m², 

camadas de 0,6 mm – 30 a 35 m². 

Secagem: secagem ao toque 10 a 

15 minutos (em condições 

climáticas favoráveis). 

A superfície (asfalto ou 

concreto) deve estar 

perfeitamente limpa isenta de 

qualquer sujeira. 

Marcas: Maza e Viaflex ou 

igual/similar qualidade. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

   

Valor total da proposta:  

Validade da proposta:  
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Eu,  , portador do CPF nº  , representante legal do 

fornecedor   (nome empresarial ou denominação), interessado em participar da 

Licitação do Pregão Eletrônico nº .........../2026, Processo n° .........../2026, DECLARO, sob as penas da Lei, que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

(Local e data). 

 

 

  

____________________________________ 
Obs.: Identificação, preferencialmente assinatura digital (gov.br ou Certificado Digital ICP-Brasil) do 

representante legal. 
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ANEXO III 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO 

DE __________________________, CONFORME EDITAL E 

TERMO DE REFERÊNCIAS. 

 

 

Aos ____ dias do mês de ____ de ____, nas dependências do Departamento de Licitações do Município de SÃO 

JOSÉ DA BELA VISTA-SP, situado na Rua Major João Soares,nº1.236– Centro – Cep:14.440-000. E-mail: 

licitacao@sjbelavista.sp.gov.br. O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o número 59.851.600/0001-06, através de seu Prefeito Municipal 

WALTER CASSIO CARVALHO FACIROLLI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal n.º ........................,  e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......do edital de Licitação nº ........../20..., que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 
Marca 

(se exigida 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade 
Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 
Valor Un 

Prazo garantia 

ou validade 
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no edital) edital) 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de São José da Bela Vista. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, com a totalidade 

das quantidades licitadas mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

.  

SÃO JOSÉ DA BELA VISTA, __ de ____ de 20__.  

 

 

WALTER CASSIO CARVALHO FACIROLLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Representante da Empresa 

 

Testemunhas:- 

 

1)___________________________ 

 

2)___________________________ 
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